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1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de medicamentos e materiais médico-hospitalares, com a finalidade de atender à 

demanda identificada no âmbito do Serviço Médico da Coordenadoria de Saúde – CSAUD/TCE-RJ, 

visando o suprimento e reposição do estoque, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

1.2. Os quantitativos pretendidos para a aquisição do(s) medicamentos e materiais são os expressos 

no quadro abaixo.  
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Nº Item Un Qd Valor 

1 Ácido Acetil Salicílico infantil 100mg, caixa c/30 comprimidos Cx 1  

2 Cloridrato de atenolol 50mg, caixa c/30 comprimidos Cx 1  

3 Cloridrato de Clonidina 0,100mg, caixa c/30 comprimidos Cx 1  

4 Brometo de Ipratrópio 0,025% (0,25mg/ml), frasco de/com 20ml Fr 2  

5 Bromidrato de Fenoterol 0,5% (5mg/ml), gotas, frasco de/com de 20ml Fr 2  

6 
Butilbrometo de escopolamina 4mg/dl + dipirona 500mg/dl (buscopan 
composto), composto 20mg, caixa c/20 comprimidos (buscopan 
composto) 

Cx 3 

 

7 
Diazepam 5mg comprimido, caixa c/ 30 comprimidos (Valium®, 
Diazepax®, Dienpax®, Kiatrium®) similar 

Cx 1 
 

8 
Captopril 25mg, caixa c/30 comprimidos (Capoten®, Captosen®, 
Capobal®, Capotrat®, Capton ®, Catoprol®, Hipoten®), genérico 

Cx 3 
 

9 Loratadina 10mg, caixa c/12 comprimidos Cx 5  

10 
Colírio de solução de Carmelose sódica 0,5% (5mg), frasco de 15ml, 
Fresh Tears – similar 

Fr 1 
 

11 
Cetorolaco Trometamol SL 10mg, SL 10mg, caixa c/10 comprimidos 
(Deocil®, Tormiv®, Toragesic®) 

Cx  8 
 

12 
Diclofenaco Sódico 500mg, cx c/20 comprimidos (Artren®; Cataflam®; 
Cataflam D®; Flodin Duo®; Flotac®; Voltaren®; Voltaren Retard®; 
Voltaren SR®) 

Cx 2 

 

13 Cloridrato de Verapamil 80mg, caixa c/30 comprimidos Cx 1  

14 
Dipirona sódica 300mg+Citrato de orfenadrina 35mg+Cafeína anidra 
50mg, caixa c/ 36 comprimidos 

Cx 2 
 

15 
Piroxicam SL 20mg, caixa c/10 comprimidos oro dispersíveis - 

(Feldene®) similar 
Cx 4 

 

16 
Fosfato Dissódico de Dexametasona 4mg, caixa c/10 comprimidos 
(Decadron® 4 mg) 

Cx 1 
 

17 Saccharomyces boulardii 200mg, caixa c/4 ou 6 cápsulas Cx 2  

18 Dinitrato de Isossorbida SL 5mg, caixa c/30 comprimidos Cx 1  

19 Losartana potássica 50mg, caixa c/28 ou 30 comprimidos Cx 2  

20 Simeticona 40 mg cx c/ 20 cp Cx 1  

21 
Alginato de Sódio 100mg/ml + Bicarbonato de Potássio 20mg/ml, 
suspensão oral, sabor, embalagem c/24 de 10ml 

Cx 2 
 

22 
Prednisona 20 mg, Cx c/20 comprimidos (Prelone®, Alergcorten®, 
Artinizona®, Corticorten®, Crispred®, Flamacorten®, Meticorten®, 
Predcort®, Predinis®) 

Cx 2 
 

23 Dipirona sódica 1g, caixa/10 comprimidos Cx 10  

24 Omeprazol cápsulas 40 mg VO - caixa c/56 cápsulas Cx 1  

25 Propranolol 10 mg, caixa c/30 comprimidos Cx 1  

26 
Hidróxido de alumínio 40mg/ml gel seco+ Hidróxido de magnésio 
30mg/ml + Simeticona 5mg/ml, Sol Oral frasco de 240ml 

Fr 2 
 

27 Cloridrato de amiodarona 100mg 30 comprimidos Cx 1  

28 
Clonazepam 2,5mg/ml, frasco de 20ml (Rivotril®, Clonasun®, Epileptil®) 
similar 

Fr 2 
 

29 Cloridrato de ciclobenzaprina 10mg cx c/ 10 cp Cx 1  

30 Paracetamol 500mg, caixa c/20 comprimidos Cx 1  

31 
Dipropionato de betametasona 400 mcg/ml – suspenção inalatória – 
embalagens com 10 flaconetes 

Cx 5 
 

32 Ondansetrona SL Flash SL 8mg, caixa c/10 comprimidos Cx 6  

33 Bissulfato de Clopidogrel 75mg - caixa 28 comprimidos Cx 1  
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 34 Adenosina 3mg/ml (6mg), ampola de 2ml, caixa c/10 ampolas Cx 1  

35 
Adrenalina/Epinefrina, injetável, 1mg/ml, ampola de 1ml - caixa c/ 50 
ampolas 

Cx 1 
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36 
Aminofilina 24mg/ml - ampola de 10ml, ampola de 10ml - caixa c/ 50 
ampolas 

Cx 1 
 

37 Cloridrato de amiodarona c/150mg, caixa c/50 ampolas Cx 1  

38 Sulfato Atropina 0,50mg, ampola 1ml caixa c/ 100 ampolas Cx  1  

39 Valerato de Betametasona, 1,0mg/g/ Creme, bisnaga de 15g Bis 1  

40 
Butilbrometo de escopolamina 4mg/dl+ dipirona 500mg/dl 20mg 
(buscopan composto), composto injetável caixa de ampolas de 5ml 
(buscopan composto) 

Cx 10 

 

41 
Fosfato dissódico de betametasona + Acetato de Betametasona, 
3mg/ml+3,945mg/ml suspensão injetável (cx 6 ampolas) 

Cx 2 
 

42 Sulfadiazina de prata 1% Creme, bisnaga de 50g Bis 2  

43 
Diazepam 5 mg/ml, ampola de 2ml, caixa c/5 ampolas (Valium®, 
Diazepax®, Dienpax®, Kiatrium®) 

Cx  1 
 

44 
Diclofenaco Sódico 75mg/3ml (25mg/3ml), caixa c/5 ampolas de 3ml 
(Artren®; Cataflam®; Cataflam D®; Flodin Duo®; Flotac®; Voltaren®; 
Voltaren Retard®; Voltaren SR®) 

Cx 2 
 

45 
Bromoprida 5mg/ml, ampolas de 2ml, injetável, caixa c/ 50 ampolas de 
2ml (Digesan®, Digesan Retard®) 

Cx 1 
 

46 Digluconato de Clorexidina 1%, frasco de 45 ml spray Fr 4  

47 Midazolam 15mg/3ml ou 5mg/ml, injetável, caixa c/ ampolas de 2ml Cx 1  

48 
Cloridrato de Prometazina 50mg/2ml, injetável, caixa (Fenergan®, 
Profergan®, Prometazol®) 

Cx 1 
 

49 
Colagenase 1,2 U/g, pomada dermatológica, bisnaga de 30g sem 
clorafenicol 

Bis 2 
 

50 
Insulina Humana Regular Frasco com 1000UI/10ml ou 100U/ml frasco 
c/10ml 

Fr 1 
 

51 
Succinato sódica hidrocortisona 500mg I.V/IM, pó liofilizado. Injetável. 
Caixa c/ 50 - Frasco ampola 

Cx 1 
 

52 Furosemida 10mg/ml injetável, caixa c/5 ampolas de 2ml Cx 2  

53 Simeticona 75/mg/ml - gotas, frasco de 15ml Fr 1  

54 Sulfato de Neomicina 5mg/g + Bacitracina 250UI/g, bisnaga com15g Bis 1  

55 Dipirona sódica 500mg/ml gotas - 20ml Fr 1  

56 Dipirona sódica 500mg/ml injetável, ampola de 2ml - cx 50 ampolas Cx 1  

57 Cetoprofeno 100mg/ml (50mg/2ml), caixa c/6 ampolas de 2ml Cx 2  

58 
Cloridrato de Tramadol 50mg/ml, ampola de 1ml, Cx c/ 50 ampolas 
(Anangor®, Dorless®, Keltix®, Megadol®, Novotram®, Rapitram®) 

Cx 1 
 

59 
Dipropionato de betametasona + fosfato dissódico de betametasona 
5mg/ml + 2mg/ml cx c amp 1ml 

Cx 15 
 

60 Ácido fusídico 20mg/g, creme, bisnaga de 15g Bis 2  

61 Lidocaína 2% gel s/ vaso Bisnaga de 30g Bis 2  

62 Diclofenaco Dietilamônio Emulgel, 1% bisnaga de 60g Bis 2  

63 Paracetamol gotas frasco de 15ml Fr 1  

64 Ondansetrona 8mg/4ml - caixa c/ 25 ampolas de 4ml Cx 1  
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65 
Abaixador língua, material madeira, tipo descartável, pacote com 100 
unidades 

Pct 2 
 

66 
Compressa de gaze hidrofílica, 100% algodão, não estéril, pacote c/500 
unidades 

Pct 5 
 

67 
Compressa gaze, material viscose e poliéster, dimensões 7,5x7,5cm, 
gramatura 40G/cm, 13 fios, adicional 3 dobras, hipoalérgica, não 
aderente, esteril, pacote de uso único 

Pct 50 
 

68 
Curativo adesivo, caixa c/35 unidades, tipo Band-aid®, 
similar/equivalente ou melhor qualidade 

Cx 4 
 

69 
Curativo adesivo redondo p/ pequenos ferimentos, caixa c/500 
unidades, tipo Blood Stop® ou similar/equivalente ou melhor qualidade 

Cx 2 
 

70 
Esparadrapo impermeável 10cmx4,5m, tecido 100% algodão c/ 
tratamento acrílico, adesivo a base de oxido de zinco, borracha natural 
e resinas, com dados de identificação e validade. 

Un 5 
 

71 

Fita cirúrgica de não tecido, de rayon, microporosa, hipoalergênica e 
livre de látex, para fixação de curativos, dispositivos, tubos, cateteres, 
drenos. Remoção atraumática, cor branca, Rolo de 50mmx10m, 
Micropore®, similar/equivalente ou melhor qualidade. 

Un 2 

 

72 

Lanceta de segurança confeccionadas em ABS na base e tampa, com 
agulha em aço cirúrgico inoxidável, estéril por Radiação Gama e de uso 
único, em conformidade com a NR32. Indicado para obtenção de 
amostra de sangue capilar, inclusive para teste de glicemia capilar. 
Modelo e Dimensão: Tamanho: 28G, Cor: Azul, Comprimento: 
18.1~18.2mm, Profundidade: 1.8mm, Diâmetro: 0.36MM, Cx/100 
unidades - registro no Ministério da Saúde/ANVISA 

Cx 2 

 

73 

Luva cirúrgica, látex natural, tamanho nº7,5, estéril, comprimento 
mínimo de 28cm, lubrificada c/ pó bioabsorvível, atóxica, descartável, 
formato anatômico, embalagem conforme norma ABNT c/, abertura 
asséptica, embalagem c/1 par, data da esterilização, data de validade, 
número de lote e registro no Ministério da Saúde/Anvisa 

Un 5 

 



 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR/Aquisição de medicamentos e materiais médico-hospitalar para a Coordenadoria de Saúde - CSAUD/TCE- 
RJ TERMO DE REFERÊNCIA - MODELO SGA/CLC nº 01.3 – DISPENSA ELETRÔNICA – AQUISIÇÃO 

Atualização: 29/11/2024 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – TCE-RJ 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - SGA 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SUBPES 
COORDENADORIA DE SAÚDE – CSAUD  

74 

Luva cirúrgica, látex natural, tamanho nº8,0, estéril, comprimento 
mínimo de 28cm, lubrificada c/ pó bioabsorvível, atóxica, descartável, 
formato anatômico, embalagem conforme norma ABNT c/, abertura 
asséptica, embalagem c/1 par, embalagem c/1 par, data da 
esterilização, data de validade, número de lote e registro no Ministério 
da Saúde/Anvisa 

Un 3 

 

75 

Luva para procedimento não cirúrgico, material látex natural íntegro e 
uniforme, tamanho Médio (M), lubrificada com pó bioabsorvível, 
descartável, atóxica, ambidestra, descartável, formato anatômico, 
resistente à tração. Caixa c/100 unidades. Data da esterilização, data de 
validade, número de lote e registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

Cx 3 

 

76 

Luva para procedimento não cirúrgico, material látex natural íntegro e 
uniforme, tamanho Grande (G), lubrificada com pó bioabsorvível, 
descartável, atóxica, ambidestra, descartável, formato anatômico, 
resistente à tração, data da esterilização. Caixa c/100 unidades. Data de 
validade, número de lote e registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

Cx 1 

 

77 

Luva para procedimento não cirúrgico, material Nitrílica, tamanho 
pequena, sem pó, descartável, não estéril, atóxica, ambidestra, formato 
anatômico, resistente à tração, data da esterilização, data de validade, 
número de lote e registro no Ministério da Saúde/Anvisa. Caixa c/100 
unidades. 

Cx 4 

 

78 

Máscara tripla descartável com filtro, uso individual, não estéril, uso 
único, tamanho único, com camada em papel Filtro Melt Blow - Alto 
Conforto o branco/azul/preta. Estrutura: 1ª camada: polipropileno não 
tecido, 2ª camada,3ª camada: polipropileno não tecido, fundido com 
eficiência de filtragem BFE: ≥95%, fixação por elástico roliço poliamida, 
barreira física contra fluídos e selada no ultrassom, partículas, bactérias, 
vírus, pólen, poluição atmosférica e sujeira, sem látex, dimensões do 
produto: 9,5cm(l) x 17,5cm(a), dimensões da embalagem: 10cm(c) x 
18cm(l) x 7cm(a). Cx 50 Un - Registro Anvisa nº 81130710009 

Un 50 

 

79 
Tiras para Teste de Glicose para aparelho glicosímetro On Call Plus II® 
Ultra, cx c/G133-11C: 1 x 50 (Pouches individuais), Registro ANVISA - 
80560310031 

Un 100 

 

80 

Atadura de crepe 15cm x 1,8m. 13 fios cm², com acabamento na lateral, 
sem desfiamento e sem fios soltos, garante estabilidade dimensional e 
elimina a possibilidade de garroteamento provocado pelo desfiamento. 
atadura de crepom em conformidade com a NBR 14056. cada rolo deve 
ser envolvido em embalagem individual, contendo 13 fios, código de 
barra acondicionado em pacotes 12 unidades. o produto deve possuir a 
cor natural do fio de algodão acabamento na lateral, sem desfiamento e 
sem fios soltos, garante estabilidade dimensional e elimina a 
possibilidade de garroteamento provocado pelo desfiamento.  

Un 60 

 

81 

Atadura de crepe 20cm x 1,8m. 13 fios cm², com acabamento na lateral, 
sem desfiamento e sem fios soltos, garantem estabilidade dimensional 
e elimina a possibilidade de garroteamento provocado pelo desfiamento. 
Atadura de crepom em conformidade com a NBR 14056. cada rolo deve 
ser envolvido em embalagem individual, contendo 13 fios, código de 
barra acondicionado em pacotes 12 unidades. o produto deve possuir a 
cor natural do fio de algodão acabamento na lateral, sem desfiamento e 
sem fios soltos, garante estabilidade dimensional e elimina a 
possibilidade de garroteamento provocado pelo desfiamento. 

Un 60 

 

82 
Compressa cirúrgica 45x50cm, confeccionada com fios 100% algodão 
em tecido quádruplo com fio radiopaco, com cadarço duplo em forma de 
alça, com costura lateral para não soltar fiapos. Pacote c/ 10 unidade 

Pct 4 

 

83 

Compressa cirúrgica 25x25cm, pacote com 50 unidades, confeccionada 
com fios 100% algodão em tecido quádruplo com fio radiopaco, com 
cadarço duplo em forma de alça, com costura lateral para não soltar 
fiapos. 

Pct 4 

 

84 

Fio mononylon preto 3-0 3/8 CT 2,4 - fio para sutura cirúrgica de 
monofilamento de nylon, cor preta, inabsorvível, com cerca de 70 cm de 
comprimento (com variação de 05 cm para mais ou para menos), 
cuticular, com diâmetro 3-0. com agulha de aço inoxidável traumática, 
cortante, 3/8 de círculo, com 2,4 cm de comprimento. de boa qualidade, 
durável durante todo o procedimento cirúrgico, com boa maleabilidade. 
diâmetro da agulha compatível com o fio. estéril, acondicionado em 
envelope contendo 01 fio. 

Un 36 

 

85 

Fio mononylon preto 4-0 3/8 CT 2,0 - fio para sutura cirúrgica de 
monofilamento de nylon, cor preta, inabsorvível, com cerca de 70 cm de 
comprimento (com variação de 05 cm para mais ou para menos), com 
diâmetro de 4-0. com agulha de aço inoxidável traumática, cortante, 3/8 
de círculo, com 2,0 cm de comprimento. de boa qualidade, durável 
durante todo o procedimento cirúrgico, com boa maleabilidade. diâmetro 
da agulha compatível com o fio. estéril, acondicionado em envelope 
contendo 01 fio. 

Un 36 

 

86 

Sutura cutânea adesiva do tipo Steri-strip, em embalagem individual 
estéril, contendo 6 e/ou 5 tiras/suturas por embalagem. Tamanho 12 
mmX100 mm, Marcas de Referência: 3M (Steri-strip) ou equivalente, ou 
superior ou de melhor qualidade 

cx  5 
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87 

Bobina de papel termossensível para eletrocardiógrafo (ECG)/Rolo, 
apresentado em bobina/rolo, destinada ao registro gráfico de eventos 
clínicos, compatível com a impressora térmica integrada do Cardioversor 
Bifásico CMOS Drake, modelo Vivo Gold, incluindo versões com painel 
de 48 mm ou SPA 48A, utilizada para documentação de traçados de 
ECG, registros de choques, eventos de marca-passo, autotestes e 
demais dados operacionais do equipamento, devendo assegurar 
impressão contínua, nítida e confiável em ambientes hospitalares, pré-
hospitalares e de emergência; o produto deverá apresentar largura do 
papel de 48 mm, comprimento mínimo de 20 metros por bobina 
(48mmx20m), formato em bobina, papel termossensível próprio para 
impressão térmica, sem necessidade de tinta ou ribbon, garantindo 
compatibilidade plena com o equipamento, sem adaptações, não 
ocasionando falhas de impressão, atolamentos ou danos à impressora, 
atendendo aos requisitos técnicos e operacionais do fabricante, sendo 
fornecido novo, sem uso, em perfeitas condições de armazenamento e 
utilização, de modo a não comprometer o desempenho, a segurança, a 
rastreabilidade dos registros clínicos e a garantia do cardioversor. 

Un  20 

 

88 

Bobina de papel termossensível para eletrocardiógrafo (ECG)/Rolo, 
apresentado em bobina/rolo, com dimensões de 80 mm de largura e 
comprimento mínimo de 20 metros (80mmx20m), fabricado em papel 
térmico de alta sensibilidade, próprio para impressão térmica, destinado 
ao registro gráfico de exames eletrocardiográficos, contendo grade 
milimetrada (gradeado) em padrão vermelho, verde, azul ou rosa, 
adequada para leitura precisa nas escalas de 1 mm/0,04 s e 5 mm/0,2 
s, devendo garantir excelente definição, nitidez e durabilidade do traçado 
(laudo), com alta fixação da imagem impressa, sem apagamentos ou 
desbotamentos prematuros, compatível com equipamentos de ECG que 
utilizem rolo de 80 mm, comumente empregados em modelos como 
Bionet, Edan SE3, Ecafix, Emai, Mindray R3, 3Ray etc ou equivalentes, 
sem necessidade de adaptações, sendo o produto fornecido novo, sem 
uso, com registro ativo e válido na ANVISA/Ministério da Saúde, 
acondicionado em embalagem individual que assegure proteção contra 
luz e umidade, preservando as características do material 
termossensível, e contendo rótulo com identificação clara da marca, 
dimensões, número do lote, prazo de validade e número do registro 
ANVISA, podendo ser exigida amostra para verificação da 
compatibilidade com a cabeça térmica do equipamento e avaliação da 
qualidade do papel e do traçado impresso. 

Un  30 
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89 

Bolsa coletora de urina para adultos, com sistema fechado com filtro, 
bolsa coletora (capacidade mínima de 1000ml e máxima 2000 ml), 
transparente na frente e opaca no verso, com válvula antirrefluxo, pinça-
corta fluxo, prendedor, extensor mínimo com 1,20 comprimento, 
membrana em látex auto cicatrizante, alça de sustentação ao leito, tubo 
de esvaziamento, com conector universal e com tampa protetora, uso 
único, estéril, atóxico e apirogênico, registro no Ministério da Saúde. – 
Reg. 81045420012 

Un 1 

 

90 
Bolsa térmica, aplicação: p/ gelo, material: polímero flexível, modelo: 
redonda, diâmetro: cerca 25cm, componentes: c/ tampa rosqueável 
código BR 433753 

Un 3 

 

91 

Aparelho medidor de pressão arterial digital de braço, características 
mínimas: memória até 30 leituras; visor digital LCD; faixa de medição: 0 
à 299 mmHg; pulsação: 40 à 180 batidas/minutos; válvula de liberação 
automática; alimentação: 02 ou 04 pilhas AAA de 15v; método: 
oscilométrico; temperatura de operação/unidade: 10ºc a 40º/15 a 90% 
de umidade relativa 700 – 1060 HPA; ativação ao toque de 01 (um) 
botão; braçadeira ergonômica ajustável; circunferência: de 22 cm à 32 
cm. - Registro no Ministério da Saúde/ANVISA 

Un 1 
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Termômetro Digital Infravermelho Corporal (Sem Contato): Termômetro 
digital destinado à medição de temperatura corporal humana sem 
contato físico, por meio de leitura digital, memória até 30 medições  
adequado para uso institucional, devendo possuir faixa de medição 
corporal mínima de 32,0 °C e máxima de 42,9 °C, e, quando aplicável, 
faixa de medição para objetos de no mínimo 0 °C a 100 °C ou superior, 
com precisão mínima de ±0,2 °C no intervalo de 35,0 °C a 42,0 °C, tempo 
de resposta igual ou inferior a 1 segundo, distância de medição entre 1 
e 5 cm e unidade de medida em graus Celsius (°C); deverá contar com 
funcionalidades mínimas como mira a laser ou indicador visual de 
medição, alarme sonoro de febre programável, visor LCD com 
iluminação de fundo (backlight) e desligamento automático para 
economia de energia; o equipamento deverá possuir corpo em plástico 
ABS de alta resistência, design ergonômico e portátil, alimentação por 
pilhas padrão AA ou AAA inclusas, e ser acondicionado em embalagem 
individual lacrada de fábrica; deverá ser fornecido com certificado de 
calibração válido, emitido por laboratório acreditado pela Rede Brasileira 
de Calibração (RBC/INMETRO), quando aplicável, ou, alternativamente, 
declaração de conformidade do fabricante com possibilidade de 
calibração posterior conforme necessidade da Administração; a garantia 
mínima exigida será de 06 (seis) meses, preferencialmente de 12 (doze) 
meses, contados a partir do recebimento definitivo, sem ônus adicional; 
deverá acompanhar manual de operação e instruções de uso em língua 
portuguesa, bem como ficha técnica ou catálogo do fabricante que 
comprove o atendimento às especificações, sendo aceitos apenas 
produtos novos, sem uso anterior, em linha de fabricação, em 
conformidade com as normas técnicas nacionais e internacionais 
aplicáveis, vedada a indicação de marca como requisito de habilitação, 
admitida apenas como referência técnica quando estritamente 
necessário. 

Un 2 
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93 
Água destilada p/ injeção, 10ml, frasco/ampola plástica transparente, 
caixa c/ 200 ampolas 

Cx 1 
 

94 
Solução injetável de Glicose 25% I.V., plastica transparente de 10ml, cx 
com 200 frasco/ampola 

Cx 1 
 

95 

Solução injetável de soro glicosado 5%, acondicionado em frasco 
transparente, com escala graduada impressa no frasco, deve conter dois 
sítios, um auto vedável para adição de soluções no interior do frasco e 
o outro protegido por membrana e lacre de esterilidade; a embalagem 
deve trazer externamente os dados de identificação e procedência, 
número de lote, data de fabricação, validade e apresentar número do 
registro do ministério da saúde. código BR 366913, com bico para 
introdução de agulha e de equipo solução injetável em frasco/bolsa com 
500ml, frasco/bolsa 

UN 48 

 

96 

Solução injetável de Ringer com lactato, "lactato de sódio 3 mg/ml + 
cloreto de sódio 6 mg/ml + cloreto de potássio 0,3 mg/ ml + cloreto de 
cálcio 0,2 mg/ml, acondicionado em frasco transparente, com escala 
graduada impressa no frasco, deve conter dois sítios, um auto vedável 
para adição de soluções no interior do frasco e o outro protegido por 
membrana e lacre de esterilidade; a embalagem deve trazer 
externamente os dados de identificação e procedência, número de lote, 
data de fabricação, validade e apresentar número do registro do 
ministério da saúde. código BR 303292. com bico para introdução de 
agulha e de equipo, solução injetável em frasco/bolsa em 500ml, 
frasco/bolsa 

UN 96 

 

97 

Solução injetável de cloreto de sódio 0,9%, acondicionado em frasco 
transparente, com escala graduada impressa no frasco, deve conter dois 
sítios, um auto vedável para adição de soluções no interior do frasco e 
o outro protegido por membrana e lacre de esterilidade; a embalagem 
deve trazer externamente os dados de identificação e procedência, 
número de lote, data de fabricação, validade e apresentar número do 
registro do ministério da saúde. código BR 268236 com bico para 
introdução de agulha e de equipo solução injetável em frasco/bolsa com 
500 ml, cx frasco/bolsa 

Un 48 

 

98 

Solução injetável de cloreto de sódio 0,9%, 250 ml, acondicionado em 
frasco transparente, com escala graduada impressa no frasco, deve 
conter dois sítios, um auto vedável para adição de soluções no interior 
do frasco e o outro protegido por membrana e lacre de esterilidade; a 
embalagem deve trazer externamente os dados de identificação e 
procedência, número de lote, data de fabricação, validade e apresentar 
número do registro do ministério da saúde. código BR 268236 com bico 
para introdução de agulha solução injetável em frasco/bolsa em 250ml, 
cx com frasco/bolsa 

Un 50 
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99 

Equipo para administração de medicamentos, soluções parenterais e 
com aplicador de solução parenterais lateral, tubo extensor de PVC com 
aproximadamente 2,30 m, priming, pinça tipo rolete, segmento de 
silicone, sem látex, pinça clamp incorporada, conector spin-lock ou luer-
lock com tampa protetora, embalagem individual em papel grau 
cirúrgico, atômico e livre de pirogênios, macrogotas, uso único, estéril. 
Esterilizado em óxido de etileno, com dados de identificação, tipo de 
esterilização e validade, número de lote, registro no Ministério da 
Saúde/ANVISA 

Un 80 
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100 

Cateter nasal adulto, tipo óculos, destinado à oxigenoterapia em 
pacientes adultos, confeccionado em PVC flexível, atóxico, tipo 
siliconizada, extensão mínima de 1,4 m, prongas nasais flexíveis e 
maleáveis, adaptáveis às narinas com conforto, e haste de sustentação 
sobre as orelhas, em formato semelhante a óculos, descartável, não 
estéril, acondicionado em embalagem individual, fornecido por unidade. 

Un 10 

 

101 

Cateter intravenoso nº20G, periférico, em poliuretano, radiopaco, 
flexível, atóxico, com mandril, agulha c/ sistema de segurança, bisel 
trifacetado e empunhadura colorida, cânula transparente. Embalagem 
individual, estéril em papel grau cirúrgico c/ abertura em pétala, 
descartável, com dados de identificação, tipo e data da esterilização, 
data de validade, número de lote e registro no Ministério da 
Saúde/Anvisa - Caixa com 50 Unidades 

cx 50 

 

102 

Cateter intravenoso nº22G, periférico, em poliuretano, radiopaco, 
flexível, atóxico, com mandril, agulha c/ sistema de segurança, bisel 
trifacetado e empunhadura colorida, cânula transparente. Embalagem 
individual, estéril em papel grau cirúrgico c/ abertura em pétala, 
descartável, com dados de identificação, tipo e data da esterilização, 
data de validade, número de lote e registro no Ministério da 
Saúde/Anvisa - Caixa com 50 Unidades 

Cx 2 

 

103 

Cateter intravenoso nº24G periférico, em poliuretano, radiopaco, flexível, 
atóxico, com mandril, agulha c/ sistema de segurança, bisel trifacetado 
e empunhadura colorida, cânula transparente. Embalagem individual, 
estéril em papel grau cirúrgico c/ abertura em pétala, descartável, com 
dados de identificação, tipo e data da esterilização, data de validade, 
número de lote e registro no Ministério da Saúde/Anvisa - Caixa com 50 
Unidades 

Cx 2 

 

104 

Dispositivo assepto integrado/scalp. Material tubo PVC cristal leve e 
flexível, tratamento superficial, asas leves, flexíveis, conector luer cônico 
rígido, calibre 21G, tipo cânula aço inox, siliconizada, atraumática, 
paredes, estéril, descartável, bisel trifacetado, tampa protetora, bainha 
proteção, componentes soldados, identificação cores universal, para 
infusão venosa e coleta de sangue, embalada individualmente em papel 
grau cirúrgico, embalagem individual, caixa com 100. Registro no 
Ministério da Saúde. 

Un 100 

 

105 

Seringa hipodérmica descartável, 1 ml, confeccionada em plástico 
transparente, atóxico e apirogênico, cilíndrica com escala de graduação 
visível, flange com formato adequado, êmbolo com pistão lubrificado, 
bico central, estéril, em embalagem individual, unidades - Registro no 
Ministério da Saúde/ANVISA 

Un 100 

 

106 

Seringa hipodérmica, descartável, 3ml, confeccionada em plástico 
transparente, atóxico e apirogênico, cilíndrica com escala de graduação 
visível, com dispositivo de segurança, flange com formato adequado, 
êmbolo com pistão lubrificado, bico central, estéril, em embalagem 
individual, unidades - registro no Ministério da Saúde/ANVISA  

Un 100 

 

107 

Seringa hipodérmica, descartável, 5ml, confeccionada em plástico 
transparente, atóxico e apirogênico, cilíndrica com escala de graduação 
visível, com dispositivo de segurança, flange com formato adequado, 
êmbolo com pistão lubrificado, bico central, estéril, em embalagem 
individual, Unidades - registro no Ministério da Saúde/ANVISA 

Un 100 

 

108 

Seringa hipodérmica, descartável, 10ml, confeccionada em plástico 
transparente, atóxico e apirogênico, cilíndrica com escala de graduação 
visível, com dispositivo de segurança, flange com formato adequado, 
êmbolo com pistão lubrificado, bico central, estéril, em embalagem 
individual - Unidades. 

Un 100 

 

109 

Seringa hipodérmica, descartável, 20ml, confeccionada em plástico 
transparente, atóxico e apirogênico, cilíndrica com escala de graduação 
visível, flange com formato adequado, êmbolo com pistão lubrificado, 
bico central, estéril, em embalagem individual s/ agulha, Unidades - 
registro no Ministério da Saúde/ANVISA 

Un 100 

 

110 

Sonda de aspiração traqueal descartável, nº12, confeccionada em 
polivinil transparente, atóxico, maleável, atraumática, siliconizada, com 
orifícios adequados para secreções viscosas e fluidos, conector 
universal, com aproximadamente 50 cm de comprimento, embalagem 
individual estéril em papel grau cirúrgico com abertura em pétala, pacote 
com 10 unidades, com dados de identificação, tipo de esterilização e 
validade, registro no Ministério da Saúde/ANVISA. 

Un 6 

 

111 

Tubo endotraqueal com cuff (balão), n° 7,0mm. Material em PVC 
siliconado, transparente, flexível e macio. Escala de graduação nítida 
centímetro a centímetro, marcador radiopaco contínuo, balão de baixa 
pressão, alto volume, válvula unidirecional para controle de pressão com 
encaixe para seringas luer slip e luer lock, conector com encaixe padrão. 
ponta atraumática, orifício de Murphy, todo material deve ser resistente, 
atóxico, apirogênico, estéril e uso único/ descartável, embalagem 
individual com abertura asséptica, contendo identificação do produto lote 
e validade de fácil visualização, registro no Ministério da Saúde. 

Un 1 
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Tubo endotraqueal com cuff (balão), n° 7,5mm. Material em PVC 
siliconado, transparente, flexível e macio. Escala de graduação nítida 
centímetro a centímetro, marcador radiopaco contínuo, balão de baixa 
pressão, alto volume, válvula unidirecional para controle de pressão com 
encaixe para seringas luer slip e luer lock, conector com encaixe padrão, 
ponta atraumática, orifício de Murphy, todo material deve ser resistente, 
atóxico, apirogênico, estéril e uso único/ descartável, embalagem 
individual com abertura asséptica, contendo identificação do produto lote 
e validade de fácil visualização, registro no Ministério da Saúde. 

Un 1 

 

113 

Tubo endotraqueal com cuff (balão), n° 8,0mm. Material em PVC 
siliconado, transparente, flexível e macio. Escala de graduação nítida 
centímetro a centímetro, marcador radiopaco contínuo, balão de baixa 
pressão, alto volume, válvula unidirecional para controle de pressão com 
encaixe para seringas luer slip e luer lock, conector com encaixe padrão, 
ponta atraumática, orifício de Murphy, todo material deve ser resistente, 
atóxico, apirogênico, estéril e uso único/ descartável, embalagem 
individual com abertura asséptica, contendo identificação do produto lote 
e validade de fácil visualização, registro no Ministério da Saúde. 

Un 2 

 

114 

Sonda gástrica/Levine (sonda nasogástrica), nº12, longa - tubo reto em 
PVC flexível, atraumática, atóxico e apirogênico, com 100 a 120 cm de 
comprimento, transparente, com 4 orifícios laterais e 1 central para 
facilitar a drenagem, possuir marcas circulares em pontos específicos 
para orientação, estéril, descartável. embalagem individual, utilizada 
para drenagem de conteúdo gástrico, a administração de alimentos e 
medicamentos -data de fabricação e validade - registro no Ministério da 
Saúde. 

Un 2 

 

115 

Sonda gástrica/Levine (sonda nasogástrica), nº14, longa - tubo reto em 
PVC flexível, atraumática, atóxico e apirogênico, com 100 a 120 cm de 
comprimento, transparente, com 4 orifícios laterais e 1 central para 
facilitar a drenagem, possuir marcas circulares em pontos específicos 
para orientação, estéril, descartável. embalagem individual, utilizada 
para drenagem de conteúdo gástrico, a administração de alimentos e 
medicamentos - data de fabricação e validade - registro no Ministério da 
Saúde. 

Un 2 

 

116 

Agulha hipodérmica de uso único, estéril, descartável, bisel trifacetado, 
tamanho 25 x 07mm (22 G" 0,70mm x 25mm), atóxica e epirogênica; 
permite a conexão em seringas com bico Luer-Slip e Luer-Lock, indicada 
para a aplicação de soluções e medicamentos: endovenosa, 
intramuscular, intradérmica e subcutânea, fabricada seguindo os 
padrões de cores universais de tamanhos de agulhas. Composição: Aço 
inoxidável e polipropileno.  unidades - Registro ANVISA: 80026180009 

UN 100 

 

117 

Agulha hipodérmica de uso único, estéril, descartável, bisel trifacetado, 
tamanho 25 x 08mm (21 G" 0,80mm x 25mm), atóxica e epirogênica; 
permite a conexão em seringas com bico Luer-Slip e Luer-Lock, indicada 
para a aplicação de soluções e medicamentos: endovenosa, 
intramuscular, intradérmica e subcutânea, com dispositivo de 
segurança, fabricada seguindo os padrões de cores universais de 
tamanhos de agulhas. Composição: Aço inoxidável e polipropileno. 
unidades - Registro ANVISA: 80026180009 

UN 100 

 

118 

Agulha hipodérmica de uso único, estéril, descartável, bisel trifacetado, 
tamanho Agulha 13 x 0,45mm (26G x 1/2), atóxica e epirogênica; permite 
a conexão em seringas com bico Luer-Slip e Luer-Lock, indicada para a 
aplicação de soluções e medicamentos: endovenosa, intramuscular, 
intradérmica e subcutânea, com dispositivo de segurança, fabricada 
seguindo os padrões de cores universais de tamanhos de agulhas. 
Composição: Aço inoxidável e polipropileno.  unidades. Registro 
ANVISA nº 84569129009 

UN 100 

 

119 

Agulha hipodérmica de uso único, estéril, descartável, bisel trifacetado, 
tamanho 30 x 08mm (21 G 1 1/4" 0,80mm x 30mm), atóxica e 
epirogênica; permite a conexão em seringas com bico Luer-Slip e Luer-
Lock, indicada para a aplicação de soluções e medicamentos: 
endovenosa, intramuscular, intradérmica e subcutânea, com dispositivo 
de segurança, fabricada seguindo os padrões de cores universais de 
tamanhos de agulhas. Composição: Aço inoxidável e polipropileno. 
unidades - Registro ANVISA: 80026180009 

UN 100 

 

120 

Agulha hipodérmica de uso único, estéril, descartável, bisel trifacetado, 
tamanho 40x12mm (18 G 1 “1,20mm x 40mm), atóxica e epirogênica; 
permite a conexão em seringas com bico Luer-Slip e Luer-Lock, indicada 
para a aplicação de soluções e medicamentos: endovenosa, 
intramuscular, intradérmica e subcutânea, fabricada seguindo os 
padrões de cores universais de tamanhos de agulhas. Composição: Aço 
inoxidável e polipropileno. unidades - Registro ANVISA: 80026180009 

Un 300 

 

121 

Sonda vesical de demora n°18FR, tipo Foley, estéril, de látex atóxico, 
apirogênico, siliconizada, balão com capacidade de 5 a 10 ml, 
comprimento de 25 cm, com duas vias. Embalagem individual em papel 
grau cirúrgico ou filme termoplástico, abertura em pétala, seguridade de 
esterilização e manuseio, contendo identificação completa do fabricante 
e do produto, procedência, data de fabricação, validade, registro no 
Ministério da Saúde. - Registro Anvisa: 80695710004 

Un 1 
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Equipo Infusor 2 vias descartável, extensor “Y”/ Polifix, dispositivo 
utilizado para duplicar o acesso venoso (conecta 2 vias de infusão), grau 
médico, transparente para visualização do fluxo, Composto de 2 
extremidades proximais com conectores luer-lock fêmea, extensões em 
PVC, dotadas de clamp corta fluxo e tampa (Stopcock), conexão luer-
distal para dispositivo de acesso venoso, embalado individualmente, 
fácil abertura (tipo blister ou papel grau cirúrgico), atóxico e apirogênico, 
descartavel, Tamanho entre 15 cm a 18 cm . A embalagem primaria e 
individual deverá constar tipo de esterilização, nome e marca do produto, 
fornecedor e endereço, número do lote, data de fabricação, validade e 
registro no Ministério da SAUDE/ANVISA 

Un  100 
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123 

 Lençol de cama, Material poliéster e algodão, sem elástico, 
características: medidas mínimas 1,60x2,50 Percal Solteiro 180 fios, 
50%algodão,50%poliéster resistente a lavagem industrial.  Branco ou 
Azul 

Un 15 

 

124 
Lençol descartável, impermeável, TNT, sem elástico, branco, cerca de 
100x200cm, pacote unidades 

Un 30 

 

 

Legenda: Cx: Caixa, Pc: Pacote, Un: Unidade, Alm: Almotolia, Bis: Bisnaga, Cx: Caixa, Emb: Embalagem, Fr: frasco 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A aquisição justifica-se pela necessidade de consumo de medicamentos e materiais médico-

hospitalares nas atividades de saúde desenvolvidas pela unidade administrativa do TCE-RJ, em 

quantitativo de demandado do atendimento atual pela Coordenadoria de Saúde – CSAUD - TCE-RJ. 

2.2. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada abaixo:  

2.2.1. O setor de atendimento médico desempenha um papel fundamental na assistência 

imediata a servidores, colaboradores e demais usuários do serviço de saúde que necessitem de 

cuidados médicos dentro do órgão, deste modo, a aquisição de materiais médico-hospitalares e 

medicamentos para o setor é essencial e tem por necessidade garantir assistência, dar continuidade 

e a qualidade necessária para os serviços prestados aos usuários, juntamente com os insumos 

necessários para a realização de atendimentos emergenciais, procedimentos ambulatoriais e primeiros 

socorros, assegurando a assistência aos usuários dos serviço de saúde desse tribunal. 

2.2.2. Essa obtenção procede pela exigência da utilização de medicamentos e materiais médico-

hospitalares nas ações médicas, que seguem as atividades de saúde no atendimento realizadas aos 

servidores e colaboradores durante suas obrigações laborais diárias nas dependências do Tribunal de 

Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE-RJ pela Coordenadoria de Saúde – CSAUD - TCE-RJ, 

em moldes apresentados no objeto desse Termo, e previsto para a assistência.  

2.2.1. Procede a presente solicitação, pela necessidade de o atendimento ser garantidor de 

saúde aos usuários, uma vez, que alguns dos cuidados são marcados por urgência e/ou emergência, 

logo, a falta de um Rol mínimo de medicamentos e materiais na unidade, a ser indicado para 

determinado tipo de tratamento deve estar à disposição e o seu desprovimento pode gerar um agravo 

ainda maior no socorro. 

2.2.2. Além disso, a reposição periódica visa evitar desabastecimento, garantindo a conformidade 

com normas sanitárias e protocolos de atendimento, prevenindo impactos negativos à saúde e à 

integridade dos usuários, sendo essa definição dos quantitativos baseada na demanda histórica do 
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setor, tendo em conta a frequência e aumento do crescimento do número de atendimentos, os tipos 

dos atendimentos e as complexidades dos procedimentos realizados e a validade dos produtos, com 

a  garantia de que os materiais e medicamentos adquiridos estejam de acordo com padrões técnicos 

e de segurança. 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.2. DETALHAMENTO DO OBJETO 

3.2.1. O(s) bem(ns) entregue(s) deverá(ão) ser novo(s), sem uso anterior, em embalagens 

invioladas e estar estritamente de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência.  

3.2.2. Prazo de validade 

3.2.2.1. No ato da entrega, os medicamentos deverão apresentar prazo de validade igual ou 

superior a 90% (noventa por cento) do prazo total indicado na respectiva embalagem. Para os demais 

insumos, será admitido, no máximo, que 20% (vinte por cento) do respectivo prazo de validade esteja 

transcorrido na data da entrega, sob pena de recusa do material pela contratante. 

3.3. Da garantia  

3.3.1. Os medicamentos e materiais de consumo médico-hospitalar deverão ser entregues na 

sua embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, sem 

inadequação do conteúdo identificado e nas condições exigidas no rótulo. 

3.3.2. A contratada obrigar-se-á, durante o período de garantia legal, a prestar e assumir integral 

responsabilidade pela garantia dos produtos entregues, comprometendo-se a substituir, total ou 

parcialmente, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados a 

partir do recebimento de notificação formal expedida pela Coordenadoria de Saúde – CSA do TCE-

RJ, quaisquer bens que apresentem defeitos, vícios de fabricação, ou que tenham sofrido danos ou 

avarias de qualquer natureza decorrentes do transporte ou da descarga, sempre que tais ocorrências 

comprometam o uso regular, adequado e seguro dos materiais fornecidos. 

3.3.2.1. No caso de substituição dos produtos, as novas unidades deverão ter os mesmos prazos 

de garantia originalmente concedidos aos substituídos, a contar da data que ocorrer a entrega das 

novas unidades. 

3.3.2.2. Todos os medicamentos devem ter especificado as informações em língua portuguesa na 

bula, com número do lote, data de fabricação, validade, registro em sua embalagem e responsável 

técnico, e estar de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa 

do Consumidor, dentre outras infralegais.  

3.4. SIGILO E INVIOLABILIDADE 
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3.4.1.  A Contratada deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações a que 

eventualmente possa ter acesso, durante os procedimentos de fornecimento dos produtos objeto deste 

Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

4.1. A natureza do objeto deste Termo de Referência se enquadra na definição no inciso XIII, do art. 

6º da Lei Federal nº 14.133/21, sobre bens e serviços comuns, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do 

mercado. 

5. PRAZO DE FORNECIMENTO 

5.1.  O prazo de fornecimento do(s) bem(ns) será de 30 (trinta) dias consecutivos e começará a contar 

da data indicada no Termo de Autorização de Fornecimento, a ser emitido pela Coordenadoria de 

Saúde (CSAUD) do TCE-RJ. 

5.2. O(s) prazo(s) de fornecimento do(s) bem(ns) poderá(ão) ser prorrogado(s), mantidas as demais 

condições da contratação decorrente deste Termo de Referência e assegurada a manutenção do seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos devidamente evidenciado e 

sujeito a análise prévia do setor requisitante. 

5.3. A entrega do quantitativo de bens solicitados no Termo de Autorização de Fornecimento deverá 

ser integral, não sendo admitida a entrega parcial.  

5.4.  Eventual pedido de prorrogação, deverá ser encaminhado à Coordenadoria de Gestão 

Administrativa e Contratual (CGA) do TCE-RJ, localizada na Praça da República, nº 7 - 5º andar – 

Centro – Rio de Janeiro/RJ, com contato pelos telefones (21) 3231-5213 ou (21) 3231-5291 e e-mail 

cga@tcerj.tc.br, acompanhado de justificativa formal detalhando as razões que impossibilitaram o 

cumprimento do prazo original, como imprevistos, circunstâncias alheias ao controle do fornecedor ou 

atrasos causados por fatores externos, devendo ser encaminhado antes do vencimento do prazo 

estabelecido. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta dias), contados da data indicada no Termo 

de Autorização de Fornecimento a ser emitido pela Coordenadoria de Saúde (CSAUD) do TCE-RJ 

após a sua formalização, com a sua posterior publicação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP).  

6.2 A critério da administração, considerando o objeto, o contrato administrativo para o fornecimento 

do(s) item(s) previsto(s) neste Termo de Referência poderá ser substituído por nota de empenho de 

despesa nos termos do art. 95 da Lei 14.133/202. 

7. FORMA DE ENTREGA, E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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7.1 O(s) objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) na Coordenadoria- Geral de Gestão Patrimonial – 

CPT/TCE-RJ, situado na Praça da República, 70, 3º andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP20211-351, 

no período compreendido entre 9 horas e 16 horas, de 2ª a 6ª feiras, exceto nos feriados nacionais, 

do Estado do Rio de Janeiro e do Município do Rio de Janeiro. 

7.2 O(s) objeto(s) poderá(ão) ser rejeitado(s), no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento do objeto será realizado de forma provisória pela Coordenadoria- Geral de Gestão 

Patrimonial - CPT do TCE-RJ, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, nos termos do art. 140, inciso 

II, alínea a, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.4 Recebidos provisoriamente o(s) objeto(s), a fiscalização avaliará as características de cada item, 

identificando eventuais problemas. 

7.5 Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi executado em desacordo com o 

especificado, com defeito ou incompleto, a fiscalização notificará por escrito a contratada, 

interrompendo-se os prazos de recebimento e pagamento até que sanada a irregularidade; 

7.6 Estando em conformidade, será efetuado o recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento definitivo do objeto será efetuado pela Coordenadoria de Saúde (CSAUD) do TCE-

RJ, nos termos do art.140, inciso II, alínea b, da Lei Federal nº 14.133/2021, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, depois de verificada a conformidade das quantidades e especificações com aquelas 

contratadas e consignadas no Termo de Referência; 

7.8 O aceite/aprovação do(s) objeto(s) pelo TCE-RJ não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 

por vício de quantidade e/ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo 

de Referência. 

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a. Credenciar, junto ao TCE-RJ, preposto para representá-lo e atender às requisições efetuadas pelo 

Gestor da contratação; 

b. Fornecer o(s) objeto(s) conforme especificações, prazos e nos locais previstos neste Termo de 

Referência, em perfeitas condições e de acordo com a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade consignados em sua Proposta Comercial, acompanhado(s) da respectiva nota 

fiscal; 

c. Substituir o objeto as suas expensas, no todo ou em parte, quando fornecido com defeitos ou 

incorreções, bem como quando em desacordo com o Termo de Referência, o instrumento de 

contratação e seus demais anexos; 
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d. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do TCE-RJ, a seus servidores ou ao 

público em geral, em decorrência do fornecimento de material em desacordo com as especificações 

deste Termo de Referência, do instrumento de contratação e seus anexos, ficando obrigada a 

promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados da comprovação 

de sua responsabilidade, sob pena das medidas judiciais cabíveis; 

e. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em 

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto, bem como responsabilizar-se pelas 

despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras obrigações que incidam ou 

venham a incidir na execução do objeto; 

f. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela Fiscalização do TCE-RJ, 

atendendo as medidas técnicas e administrativas determinadas por esta; 

g. Cientificar imediatamente a Fiscalização sobre qualquer ocorrência anormal que afete o 

fornecimento do objeto; 

h. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou malfeitos no fornecimento do objeto, atendendo assim, 

as reclamações, exigências ou observações feitas pela Fiscalização;  

i. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

j. Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a Fiscalização; 

k. Manter, durante toda vigência da contratação, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Aviso de Contratação Direta que originará a DISPENSA ELETRÔNICA em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, na forma do inciso XVI do artigo 92 da Lei Federal 14.133/21;  

l. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto que se fizerem necessários, na forma prevista no 

art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21; 

m. Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto a ser fornecido; 

n. Ser responsável pelo fornecimento do objeto, sendo a única e exclusivamente responsável pela 

entrega do material, e ainda que exerça ampla e completa responsabilidade do cumprimento das 

obrigações contratadas; 

o. Fornecer medicamentos registrados no Ministério da Saúde (quando cabível) e provenientes de 

fornecedores legalmente instituídos; 

p. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo TCE-RJ e pelos 

órgãos fiscalizadores da atividade farmacêutica; 
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q. Apresentar, sempre que solicitados, os documentos que comprovem a procedência e a 

conservação dos medicamentos; 

r. Comprovar, quando solicitado, o registro de todos os medicamentos junto à Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA, por meio de apresentação de cópia de publicação no Diário Oficial da 

União ou cópia emitida eletronicamente no sítio da agência;  

s. Manter em sigilo toda informação referente ao TCE-RJ que a CONTRATADA e seus prepostos 

vierem a tomar conhecimento por necessidade de execução dos serviços ora contratados não poderá, 

sob hipótese alguma, ser divulgada a terceiros, sendo responsável civil, penal e administrativamente 

pelo uso das informações sigilosas a que tiver acesso; 

t. Não contratar cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de dirigente do TCE-RJ ou de agente público que desempenhe função no procedimento que 

originará a DISPENSA ELETRÔNICA ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, conforme § único 

do artigo 48 da Lei Federal 14.133/21; 

u. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

v. As obrigações e responsabilidades da CONTRATADA serão suspensas se a prestação dos 

serviços for obstada por motivo de greve, sabotagem, rebelião e/ou enchente, comprovadamente, 

imprevisíveis e alheios ao controle dela, devendo nesses casos o evento motivador da paralisação dos 

serviços ser comunicado, formalmente, ao TCE-RJ, em 24h (vinte e quatro horas) de sua ocorrência. 

8.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento, inclusive 

permitindo o acesso de prepostos ou representantes da empresa contratada às dependências do TCE-

RJ, no trato de questões relacionadas à execução do objeto;  

b. Prestar informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto, que venham a ser 

solicitados por representante legal ou preposto da contratada; 

c. Receber o objeto licitado de acordo com o que consta neste instrumento, no edital; 
 
d. Verificar a qualidade do produto em consonância com as especificações exigidas no TR e no 

Edital, prazo de validade, condições de acondicionamento e registro na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA; 

e. Devolver o objeto licitado que estiver em desacordo com as especificações exigidas no TR e Edital; 
 
f. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto fornecido perante as 

especificações constantes do Termo de Referência e na Proposta Comercial, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  
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g. Promover, o acompanhamento do objeto contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 

prazos de vigência e entrega, anotando e registrando as falhas detectadas e as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada; 

h. Manter, através da Fiscalização, registros e documentos de controle relacionados com o 

fornecimento do objeto; 

i. Notificar formalmente a empresa contratada por ocorrências de especificações no curso do 

fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

j. Aplicar as penalidades por descumprimento de obrigações pactuadas neste Termo de Referência, e 

Edital e demais anexos; 

k. Efetuar o pagamento do fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos 

no edital de licitação e seus anexos; 

l. Sustar, no todo ou em parte, a execução do fornecimento do objeto da licitação, sempre que a medida 

for considerada necessária; 

m. O TCE-RJ não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à entrega do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 que 

culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR LOTE. 

10 PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO E COOPERATIVA 

10.1 Será admitida a participação de licitantes em regime de consórcio. 

10.1.1 As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como 

responsável principal perante o TCE-RJ por todos os atos praticados pelo consórcio; 

10.1.2 Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de 

habilitação, mediante a apresentação da documentação comprobatória; 

10.1.3 As empresas consorciadas poderão, todavia, somar os seus quantitativos técnicos e 

econômico-financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no consórcio, para a 

finalidade de atingir os limites fixados para tal objetivo no edital de licitação. 

10.2 Será admitida a participação na licitação de cooperativa de trabalho regida pela Lei nº 

12.690/12, sendo esta considerada a sociedade constituída por trabalhadores para o exercício de suas 

atividades laborais ou profissionais com proveito comum, autonomia e autogestão para obterem melhor 

qualificação, renda, situação socioeconômica e condições gerais de trabalho, nos termos da legislação 

em vigor. 
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11 DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Não será admitida a subcontratação, sub-rogação, cessão ou transferência no todo ou em 

parte do objeto. 

12 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 O gerenciamento e a fiscalização do contrato caberão, respectivamente, aos servidores da 

Coordenadoria de Gestão Administrativa de Contratos (CGA) e da Coordenadoria de Saúde 

(CSAUD) do TCE-RJ, que determinará(ão) o que for necessário para regularização de faltas ou 

defeitos, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Resolução TCE nº 379/2021, na(s) 

sua(s) falta(s) ou impedimento(s), ao(s) seu(s) substituto(s). 

12.2 Ficam reservados ao Gestor do Contrato, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que 

se relacione com o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para o TCE-RJ ou modificação da 

contratação. 

12.3 As decisões que ultrapassarem a competência do gestor do contrato deverão ser 

solicitadas formalmente à autoridade administrativa imediatamente superior, em tempo hábil para a 

adoção de medidas. 

12.4 A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 

e controle a serem adotados pela Gestão e Fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento 

de suas atividades. 

12.5 A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da contratação, 

às implicações próximas e remotas perante a Contratante ou perante terceiros, do mesmo modo que 

a ocorrência de irregularidades decorrentes da sua execução contratual não implicará 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus prepostos, devendo, ainda, a Contratada, sem prejuízo 

das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato a Contratante dos prejuízos apurados 

e imputados a falhas em suas atividades. 

13 FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 A contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva ao Serviço 

de Almoxarifado (SAL) do TCE-RJ, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de 

adimplemento da obrigação. 

13.2 Para execução do pagamento, a contratada deverá emitir nota fiscal correspondente à 

sede ou filial que apresentou a documentação na fase de habilitação, sem emendas, rasuras ou 

borrões, legível e em nome do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE-RJ, CNPJ/MF 

nº 30.051.023/0001-96, situado à Praça da República, nº 70, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ.  
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13.3 O pagamento será efetuado pelo TCE-RJ, em uma única parcela, mediante crédito em 

conta corrente da contratada, até o 30º (trigésimo) dia consecutivo, contado da atestação da nota fiscal. 

13.4 Na hipótese da apresentação de erros no documento de cobrança, fica suspenso o prazo 

para o pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova 

documentação isenta de erros. 

13.5  O pagamento não exclui ou isentará a responsabilidade da FORNECEDORA pelo perfeito 

desempenho do fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua 

utilização. 

14 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1  No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste Termo de Referência e 

do correspondente Edital, o TCE-RJ, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos 

termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos artigos 155 a 

163 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como, no que couber, as disposições contidas na Lei Estadual 

nº 287/79 e suas regulamentações. 

14.2 Sem prejuízo da aplicação das sanções do item acima do Termo de Referência, no edital 

e no instrumento contratual, a Contratada estará sujeita a multas no caso da ocorrência das situações 

correlacionadas e graduadas adiante, relevadas possíveis justificativas que possam ser apresentadas 

por parte da contratada.  

TABELA DE EVENTOS 

ITEM CONDUTA MULTAS BASE 

1 

O atraso injustificado na assinatura do contrato retirada/aceite de 
empenho ou instrumento equivalente, fora do prazo definido 
previamente no termo de referência, edital de licitação e demais 
anexos.  

Multa moratória, de 0,5%, por dia de atraso 
injustificado, limitada a 10 dias 

Valor 
Adjudicado 

2 
Não disponibilização de canal de atendimento, inviabilizando a devida 
comunicação com a fornecedora, seja telefônico ou por meio digital, 
que venha prejudicar a execução do objeto 

Multa compensatória de 5%, duplicada na 
reincidência, limitada a 20% 

Valor 
Adjudicado 

3 Atraso injustificado na entrega do objeto adquirido 
Multa moratória de 1 %, por dia de atraso 
injustificado, limitada a 20%. 

Valor 
Adjudicado 

4 
Entrega do produto em desacordo com as condições de validade ou 
especificações estabelecida no Termo de Refêrencia.    

Multa compensatória, de 2%, por produto em 
desconformidade.  

Valor 
Adjudicado 

5 
Atraso na substituição de objeto entregue fora das especificações 
técnicas estabelecidas no Termo de Referência, descumprindo prazo 
concedido para tanto  

Multa moratória de 1 %, por dia de atraso 
injustificado, limitada a 30 dias 

Valor 
Adjudicado 

6 
Efetuar a subcontratação total ou parcial do objeto, não admitida no 
contrato ou edital e seus anexos (inciso I do art. 137 da Lei Federal 
14.133/21. 

Multa compensatória de 20% 
Valor 

Adjudicado 

7 
Recusa de troca de objeto por um novo, no caso de o dano ao mesmo 
ter sido causado pela própria CONTRATADA ou da agente da 
CONTRATADA pela entrega. 

Multa compensatória de 5%, duplicada na 
reincidência, limitada a 20% 

Valor total do 
contrato 

14.3 Decorridos 20 (vinte) dias da convocação para assinatura da(o) Ata/Contrato (ou 

retirada/aceite de empenho ou instrumento equivalente), sem a manifestação do adjudicatário, ficará 

configurada a recusa a que alude o § 5º do artigo 90 da Lei Federal 14.133/21, sujeitando-a ao 

Impedimento de Licitar e Contratar pelo período de 1 (um) ano, além da aplicação da multa prevista 

no item 1 da Tabela de Eventos, devidamente convertida em compensatória, na forma do parágrafo 

único do artigo 162 da Lei Federal 14.133/21.  
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14.4 No caso da entrega do objeto fora das especificações previstas no termo de referência, 

sem a sua devida substituição, além da multa prevista no item 4 da Tabela de Eventos, devidamente 

convertida em compensatória, na forma do parágrafo único do artigo 162 da Lei Federal 14.133/21, a 

adjudicatária estará sujeita ao impedimento de licitar e contratar pelo período de 1 (um) ano.  

14.5 A inexecução total do objeto sujeitará o fornecedor a multa compensatória de 30% do valor 

da avença, além da possibilidade da aplicabilidade do Impedimento de Licitar e Contratar pelo período 

de 1 (um) ano.  

14.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si, não sendo ainda compensatórias diante da sua natureza, seja por mora ou pena, ressalvadas 

a exceção prevista do parágrafo único do artigo 162 da Lei Federal 14.133/21.  

14.7 Observados reiterados atrasos injustificados durante a execução do fornecimento, a multa 

de mora aplicada poderá ser convertida em compensatória, podendo a Administração promover a 

extinção unilateral com a aplicação cumulada de outras sanções administrativas, consoante 

disposições contidas no caput e § único do artigo 162 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, se existente, ou será cobrada judicialmente.  

14.9 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de Advertência, 

Impedimento de Licitar e Contratar, e com a Declaração de Inidoneidade de Licitar ou Contratar.  

14.10 A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito do 

TCE-RJ de rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa.  

15. SUSTENTABILIDADE 

15.1 O fornecedor deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro 

de 2010, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPDG), referente aos critérios 

de Sustentabilidade Ambiental, em seus Artigos 5º e 6º, no que couber. 

16 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 As despesas decorrentes da presente contratação serão atendidas pela dotação a ser 

indicada no instrumento convocatório. 

17. CONSIDERAÇÕES FINAIS      

17.1 O presente termo de referência foi concebido com base nas normas legais aplicadas à 

matéria e nas premissas recomendadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE-

RJ. 
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17.2 Este termo de referência constituirá parte integrante do instrumento de contratação a ser 

instaurado para viabilizar a contratação de empresa devidamente qualificada e que apresente o melhor 

preço para fornecimento do bem objeto desta demanda. 

17.3 As empresas interessadas em participar da disputa serão integralmente responsáveis pela 

avaliação e levantamento dos custos relativos à execução do objeto, sendo inteiramente responsáveis 

por eventuais prejuízos decorrentes de avaliação equivocada ou da sua ausência. 

 

Rio de Janeiro, na data da sua assinatura eletrônica. 

 

 

 

Elaborado por: 

Luiz Carlos Rodrigues da Silva 
Assistente - CSAUD 
Matrícula: 02/4771 

Aprovado por: 

Rogerio Lace Aranha 
Coordenadora-Geral CSAUD 
Matrícula 02/4053 
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